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AUTOR: STAR LUCK LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL (MASSA FALIDA/INSOLVENTE)

DESPACHO/DECISÃO

Diante do arrazoado ofertado pela Recuperanda (evento 581, DOC1), a qual
argumenta, dentre outros pontos, que ainda se encontra em atividade, mister que seja
oportunizada a intimação da Administradora Judicial.

Sendo assim, INTIME-SE a Administradora Judicial para se pronunciar, no
prazo de quinze dias, devendo promover nova visita in loco no novo endereço apontado pela
recuperanda, ratificando, se for o caso, o pedido de convolação da recuperação judicial em
falência.

Cumprida a diligência, INTIMEM-SE a recuperanda e o Ministério Público
para manifestação no mesmo prazo.

Em seguida, VOLTEM.
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